
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2023, às 14:00 horas, presente à Comissão Julgadora, integrada pelos 

Professores Ana Paula Corona (Orientadora), Maria Lucia Vaz Masson (Examinadora Interna) e Tatiane 

Costa Meira (Examinadora Externa) iniciou-se a Defesa de Dissertação de Mestrado do candidato Danilo 

Gil Figueiredo: “Conhecimento e percepção de trabalhadores expostos a ruído sobre saúde auditiva”. 

Concluída a apresentação, arguição e defesa oral da dissertação, conforme disposto no Regimento do 

PPGSAT, procedeu-se ao julgamento na forma regulamentar, tendo a Comissão Julgadora considerado o 

candidato: 

Aprovado e condicionado à efetivação de reformulação. (Avaliação da Profa. Ana Paula Corona). 

Aprovado e condicionado à efetivação de reformulação. (Avaliação da Profa. Maria Lucia Vaz Masson). 

Aprovado e condicionado à efetivação de reformulação. (Avaliação da Profa. Tatiane Costa Meira). 

 

Encerrada a sessão, foi lavrada a presente ata que vai acompanhada dos pareceres escritos de cada 

examinador e assinada pela Comissão Julgadora. 

 
 

Salvador, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

A Comissão Julgadora: 

 

__________________________________________ 

Profª. Drª. Ana Paula Corona 

 (Orientadora, PPGSAT/UFBA) 

 

 

 
_____________________________________________ 

Profª. Drª. Maria Lucia Vaz Masson  

(Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 

 

 

  

____________________________________________ 

Profª. Drª. Tatiane Costa Meira 

(Examinadora Externa, Universidade Federal da Bahia) 

 

 
 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 
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b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação de reformulações necessárias que não 

impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

 

 

 

PARECER DE EXAMINADOR SOBRE 

DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DISSERTAÇÃO: “Conhecimento e percepção de trabalhadores expostos a ruído sobre saúde 

auditiva”. 

MESTRANDO(A): Danilo Gil Figueiredo 

EXAMINADORES: Profa. Dra. Ana Paula Corona, Profa. Dra. Maria Lucia Vaz Masson e 

Profa. Dra. Tatiane Costa Meira 

CPF:  630830511-15; 148125248-81; 035109745-73 

DATA DEFESA: 28/02/2023 

 

PARECER: O aluno apresentou o trabalho dentro do tempo estabelecido e respondeu 

parcialmente a maioria dos questionamentos da banca examinadora. Após discussão, a banca 

considerou o trabalho aprovado e condicionado à efetivação de reformulação, necessitando a 

revisão do resumo da dissertação, introdução e resultados do artigo científico. Adicionalmente, é 

recomendado ampliar e atualizar a fundamentação teórica da dissertação de mestrado e 

aprimorar a discussão do artigo científico. As normas de redação científica devem ser observadas 

ao longo de todo o trabalho. A banca examinadora aguarda a nova versão do trabalho de 

conclusão de curso em até 60 dias.  
 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS EXAMINADORES: Aprovado e condicionado à efetivação de 

reformulação. Nova versão com as alterações sugeridas deve ser entregue em até 60 dias. 
 

NOTAS: a) O trabalho de conclusão do Mestrado será considerado aprovado se obtiver aprovação por, no mínimo 2 (dois) examinadores. 

b) A emissão dos pareceres finais dos examinadores poderão ser condicionados à efetivação de reformulações necessárias que não 

impliquem em alteração fundamental da dissertação. O documento com as reformulações deverá ser entregue à Comissão 

Julgadora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias sob pena de cancelamento da defesa. 

c) Este documento só terá valor oficial após homologação da defesa pelos órgãos competentes. 
 

 

Salvador, 28/02/2023 

 
_______________________________________ 

Profª. Drª. Ana Paula Corona 

 (Orientadora, PPGSAT/UFBA) 

 

 

____________________________________________ 

Prof. Drª. Maria Lucia Vaz Masson 

 (Examinadora Interna, PPGSAT/UFBA) 

  

 

___________________________________________ 

Profa. Dra. Tatiane Costa Meira 

 (Examinadora Externa, Universidade Federal da Bahia) 
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